[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N.º 70, DE 04 DE AGOSTO DE 2017.


Autoriza a abertura de créditos adicionais especiais e dá outras providências.


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:

Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde
Unidade 01 – Fundo Municipal da Saúde
Proj./Ativ. 1.175 – Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica em Saúde
Proposta 11708.221000/1160-02
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente	 	R$ 245.075,00 
TOTAL DO CRÉDITO		 			    	            	R$ 245.075,00

Parágrafo único. Para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 4928 – Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica em Saúde de acordo com o repasse do Fundo Nacional de Saúde – FNS, conforme Proposta n.º 11708.221000/1160-02, no valor de R$ 245.075,00.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen (RS), aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e dezessete.



________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


_______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração






Ofício nº 591/2017 GAB				Frederico Westphalen/RS, 04 de agosto de 2017.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





Senhor Presidente:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei n.º 70/2017, que prevê a abertura de créditos adicionais suplementares na Secretaria Municipal da Saúde.
O referido Projeto de Lei se faz necessário para atender a grande demanda de materiais e serviços públicos na área da saúde, acrescendo-se recursos além dos quinze por cento definidos pela Constituição Federal.
Cumpre referir que este acréscimo de recursos tornou-se possível através da destinação de emendas parlamentares oriundos dos Deputados Federais Heitor Schuch e Maria do Rosário.
Por isso, e diante do exposto, desde já conto com a sensibilidade dos nobres Vereadores, na expectativa da aprovação do projeto de lei que ora encaminho a Vossa Excelência.
Atenciosamente,






_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




Exmo. Sr.:
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
